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Processo nº 99879/2020 

Interessado - Zilmar Luiz Poli e Outros 

Relator - Marcos Felipe Verhalen de Freitas – SEDUC 

Advogadas - Adriana Vanderle Pommer – OAB/MT 14.810; 

          Juliana de Maio Galvão – OAB/MT 28.793; 

1ª Junta de Julgamento de Recursos 

Data do Julgamento – 16/12/2025 

 

Acórdão nº 385/2025 

 

Auto de Infração n° 20043097 de 26/02/2020. Termo de Embargo n° 20044014 de 26/02/2020. 

Relatório Técnico n° 97/GPFCD/CFFL/SUF/SEMA/2020. Por desmatar a corte raso, no ano de 2020, 

18,7 hectares de vegetação nativa em área objeto de especial preservação, conforme Relatório Técnico 

n° 97/GPFCD/CFFL/SUF/SEMA/2020. Decisão Administrativa n° 5895/SGPA/SEMA/2020, 

homologada em 11/01/2024, arbitrando contra o autuado, a penalidade administrativa de multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare de área de vegetação nativa desmatada, no total de 

18,700ha, que resulta no valor de R$ 93.500,00 (noventa e três mil, e quinhentos reais), com fulcro no 

artigo 50 do Decreto Federal n° 6.514/2008. Voto Relator conhece do recurso para dar-lhe provimento, 

para reformar a Decisão Administrativa, e anular o Auto de Infração n° 20043097 de 26/02/2020, por 

falta de comprovação de conduta ilícita do autuado, para prática do dano ambiental ocorrido. Visto, 

relatados e discutidos. Decidiram, por unanimidade, nos termos do Voto Relator. Recurso provido. 

 

Presentes à votação os seguintes membros: 

André Stumpf Jacob Gonçalves 

Representante da FECOMÉRCIO 

Edilberto Gonçalves de Souza 

Representante da FETIEMT 

Andréa Leite 

Representante da SEAF 

Márcio Augusto Fernandes Tortorelli 

Representante do ITEEC 

Carlos Breno Gomes Monção 

Representante da SEDUC 

Kálita Cortiana Seidel 

Representante da FIEMT 

Áurea Soares de Campos 

Representante da ABES 

Ilvânio Martins 

Representante da ECOTRÓPICA 

 

 

 

André Stumpf Jacob Gonçalves 

Presidente da 1ª JJR 
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